
Ano 18 - Sexta-feira, 5 de maio de 2023 - Nº 1843 - Distribuição Gratuita



2

Sexta-feira, 5 de maio de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Lei Complementar nº 353 de 26 de abril de 2023

(Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal) 

Concede revisão geral anual, na remuneração dos servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes 
e cargos de provimento em comissão, e, agentes políticos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder atualização e revisão geral anual, nos termos da Lei 
Complementar nº 126, de 22 de abril de 2008, a todos os servidores de cargos efetivos, empregos públicos per-
manentes e cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 6% (seis inteiros por 
cento) a título de Revisão Geral Anual, correspondente a 5,59% (cinco inteiros e cinqüenta e nove centésimos 
por cento) relacionado ao IPCA acumulado de março de 2022 a fevereiro de 2023, e 0,41% (quarenta e um 
centésimos por cento) a título de ganho real.

Art. 2º - Aos agentes políticos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, fica concedido a atualização de 5,59% 
(cinco inteiros e cinqüenta e nove centésimos por cento), a título de Revisão Geral anual, IPCA acumulado de 
março de 2022 a fevereiro de 2023.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com posteriores altera-
ções, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo anterior, os quais serão efetuados pelo 
setor competente.

Art. 4° - As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
1º de abril de 2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de abril de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de abril de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Cordeirópolis

Audiência Pública

A prefeitura municipal de Cordeirópolis através da Secretaria Municipal de Saúde, convida para a Audi-
ência Pública do 1° quadrimestre de 2023, prestação de contas e atendimentos realizados, ocorrerá no dia 30 
de Maio de 2023 ás 09:00 horas, a Rua Carlos Gomes, n° 999, Jd. Jafet -  Biblioteca da Câmara- Cordei-
rópolis/SP.

Contamos com sua valiosa presença.
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Sexta-feira, 5 de maio de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo Prorrogação de Prazo nº 059/2023 ao Contrato: nº. 084/2022
Data: 30.03.2023
Valor: R$ 14.040,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022
Contratada: Sonia Donizete da Silva 
Objeto: “Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de 
atividades socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e 
Desenvolvimento Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de 
Meio Ambiente (Oficina de Língua Portuguesa). ”
Prazo: 02 (dois) meses, contados a partir de 02 de maio de 2023
Processo Administrativo: 3477/2021

Contrato: nº. 030/2023
Data: 01.04.2023
Valor: R$ 4.160,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022
Contratada: Eduardo Aquila
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Futebol de Campo Recreativo).
Prazo:  02 (dois) meses, contados a partir de 01 de abril de 2023
Processo Mãe: n° 3477/2021
Processo Administrativo: nº 3728/2023

Contrato: nº. 031/2023
Data: 01.04.2023
Valor: R$ 3.120,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022
Contratada: Guilherme Sala
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Judô).
Prazo:  02 (dois) meses, contados a partir de 01 de abril de 2023
Processo Mãe: nº 3477/2021
Processo Administrativo: nº 3723/2023

Contrato: nº. 032/2023
Data: 01.04.2023
Valor: R$ 3.120,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022

Contratada: Sarah Regina Diogo
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de jogos pedagógicos).
Prazo:  02 (dois) meses, contados a partir de 01 de abril de 2023
Processo Mãe: nº 3477/2021
Processo Administrativo: nº 3726/2023

Contrato: nº. 033/2023
Data: 01.04.2023
Valor: R$ 3.120,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022
Contratada: Cristiane Martins Pedro
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de jogos pedagógico).
Prazo:  02 (dois) meses, contados a partir de 01 de abril de 2023
Processo Mãe: nº 3477/2021
Processo Administrativo: nº 3730/2023

Contrato: nº. 034/2023
Data: 01.04.2023
Valor: R$ 4.160,00
Licitação: Chamada Pública nº 002/2022
Contratada: Antonio Carlos de Oliveira
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Teatro).
Prazo:  02 (dois) meses, contados a partir de 01 de abril de 2023
Processo Mãe: nº 3477/2021
Processo Administrativo: nº 3729/2023

Contrato: nº. 146/2022
Data: 29.12.2022
Valor: R$ 44.480,04
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locadoras: Cleonice Paiola Rosolen 
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Vereador Jacob Tomazela nº 200 – Esquina com a Rodovia SP 316 
Constante Peruchi – Bairro do Cascalho na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Prazo: 01.01.2023 a 31.12.2023
Processo Administrativo: 3006/2021

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 3 DE MAIO DE 2023

(Projeto de Decreto Legislativo do Vereador Valmir Sanches) 

Concede o “Título de Cidadão Cordeiropolense” ao Senhor Ariovaldo Tebaldi Júnior.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É PROMULGADO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS: 

Art. 1º. Fica concedido o “Título de Cidadão Cordeiropolense”, ao Senhor Ariovaldo Tebaldi Júnior.

Art. 2º. A referida honraria será entregue em sessão solene a ser oportunamente convocada.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de maio de 2023.

José Antonio Rodrigues 
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 3 de maio de 2023.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral

PROCESSO N.º 12/2022

Reunião da Comissão Processante que apura denúncia de quebra de decoro do 
Vereador David Rafael Sabino de Godoi.

Em 02 de maio de 2023, os veradores Paulo Cesar Morais de Oliveira e Anderson Antonio Hespanhol, membros 
da Comissão Processante instituida para apurar denuncia de suposta quebra de decoro parlamentar pelo Vere-
ador David Rafael Sabino de Godoi, às 14h30min,  reuniram-se na sala de reuniões Vereador José Zanetti da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, para deliberar acerca das datas para realização das oitivas das testemunhas 
arroladas na acusação e na defesa, bem como da vítima e da denunciante, ficando deliberado o seguinte:

As oitivas da vítima e das testemunas arroladas na denúncia será realizado no dia 04 de maio 2023 (quinta-
-feira), com ínicio às 13h.

As oitivas das testemunhas de defesa e o depoimento do denunciado será realizado no dia 05 de maio de 2023 
(sexta-feira), com inicio às 08h30.

Presentes e indagados, a denunciante, o denunciado e o seu defensor optaram pela desnecessidade de intima-
ção das testemunhas, comprometendo-se a apresentarem as mesmas na data e hora designadas.

Feito isso e nada mais havendo a deliberar, o Presidente determinou o término da reunião, dando-se por encer-
rada às 14h55, cuja ata segue devidamente digitada pelo Presidente da Comissão.

PAULO CESAR MORAIS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Processante

ANDERSON ANTONIO HESPANHOL
Membro da Comissão Processante

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constante 
no processo abaixo relacionado será realizado em 05/05/2023, independente de sua posição na ordem crono-
lógica de pagamento, por estar presente razão de interesse público para continuidade da prestação de serviços 
públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos prejuízos, 
por redundar uma situação administrativa insustentável. 

Nº DO PROC. DE PAGTO DESCRIÇÃO VALOR

NF 745
EMPENHO Nº 071/2023

Prestação de serviços de mão de obra de forma contí-
nua, para apoio operacional da ETA-Cordeirópolis-SP. R$ 16.684,75

Cordeirópolis, 04 de maio de 2023

Silvio da Silva
Presidente Executivo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.11/2023–Carta Convite N.01/2023. Homologo o procedimento realizado 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, do qual o pregoeiro Adjudicou o Objeto da Licita-
ção, na qualidade de VENCEDORA à empresa ALESSANDRA CRISTINA BOTEON LAHR - CNPJ/MF 
41.898.914/0001-07 - valor R$ 245.786,00(duzentos e quarenta e cinco mil setecentos e oitenta e seis reais) 
em todos os termos contidos no presente processo; ficando as mesmas aguardando a CONVOCAÇÃO para 
assinatura do Contrato.

Câmara Municipal de Cordeirópolis -26/04/2023.

José Antônio Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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EXTRATO DE ADITAMENTO firmado em 24/04/2023
Carta Convite n° 02/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 05/2021

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistemas informatizados(Contabilidade 
Pública - Orçamentária e Financeira, Tesouraria, Administração de Pessoal, Holerite Web, Patrimônio Público, 
Compras, Licitações e Contratos; Almoxarifado, Protocolo, Portal de Transparência, Frota, Lei de Acesso a 
Informação, Controle Interno), específicos para órgão público e devidamente licenciados, incluindo instalação, 
implantação, manutenção, visitas técnicas e treinamento de pessoal, já inclusas alterações legais, bem como 
a migração e conversão de todos os dados dos sistemas ora em uso para os sistemas a serem implantados, 
conforme especificações constantes do Anexo IX. Valor:R$ 44.651,52 (quarenta e quatro mil seiscentos e cin-
quenta e um reais e cinquenta e dois centavos).Prazo: 4 (quatro) meses.Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas 
alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2050.0000.3.3.90.40.16 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e J.A DE 
MENEZES.

Câmara Municipal de Cordeirópolis -24/04/2023

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2005

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2005, DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA ORIENTAÇÃO DO SEU ALISTAMENTO ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (01 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR, LOCALIZADA A PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 
Nº 35, CENTRO (PREFEITURA MUN ICIPAL).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. EDSON JOSÉ DA SILVA

4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

6. JOSÉ CARLOS FANTINO

7. JULIMAR DA SILVA

8. KAIKI DOS SANTOS SILVA

9. LEANDRO SANTOS CORREIA

10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO

11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA

12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA

13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


